PARECER N.º 1139, DE 2003 

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 798, DE 1999 

Voto em separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da XI C.R.I.



De autoria do Deputado Celso Tanaui, o Projeto de Lei nº 798, de 1999, dispõe sobre o pagamento de vencimentos, proventos, pensões e salários de servidores públicos estaduais.



Nos termos do item 3, Parágrafo Único, do artigo 148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, nos dias correspondentes às 115ª a 119ª Sessões Ordinárias (de 01 a 07/10/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A propositura tramita em regime ordinário e recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça.



Encaminhada à Comissão de Administração Pública, a fim de ser apreciado o seu mérito, a propositura foi examinada pelo nobre Relator, Deputado Vitor Sapienza, que, se manifestou contrário à sua aprovação.



No entanto, possuimos entendimento contrário ao do nobre Relator, que passamos a manifestar, no presente Voto em Separado.



Realmente, nos termos da justificativa ao presente projeto, a CPMF cobrada sobre a movimentação bancária nas "contas-salários" dos servidores representa um desrespeito ao princípio constitucional da irredutibilidade de salários. A referida contribuição é de uma injustiça gritante, uma vez que onera, ainda mais, os servidores, públicos, que já têm os vencimentos demasiadamente arrochados.



Assim, entendemos que deveria ser assegurada a opção entre depósito. bancário e recebimento em pecúnia. A iniciativa, certamente,, será de grande valia, principalmente aos servidores que percebem baixos salários e que poderão dispensar, sem qualquer conseqüência, a movimentação bancária, que antes de representar uma facilidade, significa um pesado ônus.



Quanto ao mérito, portanto, nenhum impedimento encontramos à tramitação da presente propositura, posto que, nos termos acima, a medida representa uma opção ao servidor a impedir a redução de seus vencimentos.



Sendo assim, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 798, de 1999.

a) Mariângela Duarte – Relatora

Aprovado como parecer o voto em separado da Dep. Mariângela Duarte, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/10/01

a) Carlão Camargo – Presidente

Vaz de Lima ( com o parecer ) – Mariângela Duarte ( com o voto em separado ) – Vitor Sapienza ( com o parecer ) – Celso Tanaui (com o voto em separado) – Carlão Camargo (com o voto em separado).

Parecer do 1º relator convertido em voto separado nos termos do § 4º do artigo 56, da XI C.R.I. 


De autoria do Deputado Celso Tanauí, o projeto em epígrafe objetiva assegurar aos servidores públicos estaduais, da Administração Direta e Indireta de qualquer um dos três Poderes, o direito de optar pelo recebimento de seus vencimentos, proventos, pensões ou salários por via bancária ou pecúnia.


A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais nos dias correspondentes às 115ª a 119ª Sessões Ordinárias (de 1º a 07/10/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

A propositura foi encaminhada, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, que emitiu parecer favorável ao projeto.


Nesta oportunidade, é o projeto remetido a esta Comissão de Administração Pública, para se manifestar nos termos do § 8º do Artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado, queremos discordar com os argumentos contidos na justificativa que acompanha a propositura. 

É verdade que não há lei que obrigue o recebimento dos vencimentos, salários, pensões ou proventos por via bancária. Há apenas um decreto, do então Governador Orestes Quércia, que atribuiu à Nossa Caixa- Nosso Banco a centralização do pagamento de todos os encargos financeiros do Estado de São Paulo. Nessa época, o servidor público estadual tinha a chamada “conta salário”, que o desobrigava de pagar as tarifas bancárias e lhe dava o direito de ter gratuitamente um talão de cheque com vinte folhas por mês.

Anteriormente à mencionada centralização dos pagamentos dos encargos financeiros do Estado, o servidor público recebia o seu pagamento através de cheque a seu favor. Não havia, forçoso é reconhecer, inconveniente algum nessa forma de pagamento. Contudo, os tempos são outros. O encargo do Estado com a folha de pagamento do funcionalismo representa ativo significativo. Parte do salário nominal do servidor não entra em circulação, pois é retido sob a forma de tributos federais - o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e, atualmente, a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF) –, contribuições estaduais – IPESP, IAMSPE – e as próprias tarifas bancárias, que são importante fonte de recursos para a Nossa Caixa-Nosso Banco.

Vê-se, a olhos desarmados, que o pagamento dos servidores públicos estaduais por via bancária representa forma eficaz de manter no tesouro estadual parcela significativa de recursos, o que não ocorreria com o pagamento em pecúnia proposto na proposição. 


Isto posto, nosso parecer é contrário à aprovação do  Projeto de lei  nº 798, de 1999.

a) Vitor Sapienza



           

  

